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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 1 198/2025-SAD

o SECRETARTO DE ADÍU|N|STRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiÇões,

RESOLVE:

CONCEDER a ANDREIA LAYS MATIAS CAVALCANTE,

Monitor Educacional, Matrícula no 47221,lotado(a) na Secretaria de

Educação, pagamento de salário família, referente a seu(suas)

filho(as): Leticia de Cassia Matias Cavalcante - 10/1.012012 ; Edilly

Cecilia Matias Cavalcante - 261'1212016, de acordo com o que dispÕe os

termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de

2019 e da Portaria lnterministerial MPS/ÍMF n" 06, de 10 de janeiro de

2025, çom vigência a partir de 0í de abril de 2025.

CUMPRA.SE

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Secretaria t\4unicipal de Administração, em 10 de abril de 2025.

Antl)nro Acâoo Santana ie Ci
Secretário de Admrnlstr.ç,, .

Preledura ltlunicrpal de GaÍaihir .
PoÍtana n" 001/2025 - GP

Antô c io Santana de Godoy
iio de Administração

SECRETARIA I\4UNICIPAI, I)E ADMINISTRAÇÀO
Avenida Rui [larbosa. 1440 - Heliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns,@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns PFI
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